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ATA DA 77ª (SEPTUAGÉSIMA SÉTIMA) SESSÃO ORDINÁRIA DA 3ª 

(TERCEIRA) SESSÃO LEGISLATIVA DA 10ª (DÉCIMA) LEGISLATURA 

DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARACANAÚ. EM 21 (VINTE UM) DE 

NOVEMBRO DO ANO DE 2023, NO PAÇO 06 (SEIS) DE MARÇO, 

SITO À AVENIDA LUIZ GONZAGA HONÓRIO DE ABREU, Nº 890. EM 

PLENÁRIO, REGISTRARAM A PRESENÇA OS SENHORES 

VEREADORES: DEMIR PEIXOTO, CAPITÃO MARTINS, ALINE DO 

HOSPITAL, RAFAEL LACERDA, JEORGENES, JOÃO MELIN, 

ROBÉRIO, IVONALDO LIMA, MANOEL CORREIA, ANTENOR 

MARIANO, CLAÚDIO, LÉO SALES, ROMUALDO, ANDERSON ET, 

PASTOR NETO, JORDÃO, DR. PATRIARCA, CARLOS ALBERTO, 

MACEDO MARQUES E JÚLIO CESAR. HAVENDO NÚMERO 

REGIMENTAL, O SENHOR PRESIDENTE VEREADOR DEMIR 

PEIXOTO ABRE A PRESENTE SESSÃO. NA SEQUÊNCIA O 

PRESIDENTE SOLICITA AO SECRETÁRIO VEREADOR JEORGENES 

CASTRO QUE FAÇA A LEITURA DA ATA DA SESSÃO ANTERIOR. 

POSTA A REFERIDA ATA EM DISCUSSÃO E VOTAÇÃO FOI 

APROVADA POR UNANIMIDADE.  NA SEQUÊNCIA, O PRESIDENTE 

SOLICITA A SECRETÁRIA VEREADORA ALINE DO HOSPITAL QUE 

FAÇA A LEITURA DO EXPEDIENTE. FORAM LIDOS: PROJETO DE 

LEI DE Nº 325, DE AUTORIA DO VEREADOR ROMUALDO BEZERRA 

- INSTITUI O PROGRAMA MOTOFAIXA EM AVENIDAS DE GRANDE 

FLUXO DE VEÍCULOS NO MUNICÍPIO DE MARACANAÚ E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. PROJETO DE LEI DE Nº 326, DE AUTORIA 

DO VEREADOR JOÃO MELIN - DENOMINA DE MARIA DO SOCORRO 
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DE SOUSA BANDEIRA A RUA 03 (JARDIM DO AMOR), NO BAIRRO 

ALTO DA MANGUEIRA, NESTE MUNICÍPIO QUE INDICA E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. PROJETO DE LEI DE Nº 327, DE AUTORIA 

DO VEREADOR IVONALDO LIMA - INSTITUI A SEMANA MUNICIPAL 

DA CULTURA GEEK NO MUNICÍPIO DE MARACANAÚ E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. PROJETO DE LEI DE Nº 328, DE AUTORIA DO 

VEREADOR JEORGENES CASTRO - DISPÕE SOBRE O 

RECONHECIMENTO A PRÁTICA ESPORTIVA ELETRÔNICA, 

DENOMINADA SPORTS OU ESPORTS, COMO MODALIDADE 

ESPORTIVA NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE MARACANAÚ, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. PROJETO DE LEI DE Nº 329, DE AUTORIA 

DO VEREADOR ROBÉRIO SANTOS - DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO 

DO PROGRAMA SELO ESCOLA VERDE NA REDE MUNICIPAL DE 

ENSINO. PROJETO DE INDICAÇÃO DE Nº 313, DE AUTORIA DO 

VEREADOR EDÍZIO MOREIRA - AUTORIZA O PODER EXECUTIVO 

MUNICIPAL A CONCEDER BOLSAS DE ESTUDO, ATÉ O LIMITE DE 

VALOR QUE ESPECIFICA, DIRETAMENTE AOS PROFESSORES 

EFETIVOS DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE ENSINO, 

OBJETIVANDO O CUMPRIMENTO DE METAS DO PLANO NACIONAL 

DE EDUCAÇÃO, LEI FEDERAL Nº 13.005, 24 DE JUNHO DE 2014, E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. PROJETO DE INDICAÇÃO DE Nº 314, 

DE AUTORIA DO VEREADOR IVONALDO LIMA - DISPÕE SOBRE A 

INCLUSÃO DA CULTURA GEEK NO MUNICÍPIO DE MARACANAÚ, E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. PROJETO DE INDICAÇÃO DE Nº 315, 

DE AUTORIA DO VEREADOR JEORGENES CASTRO - INSTITUI A 
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COMPRA DE UM APARELHO ANALISADOR HEMATOLÓGICO 

AUTOMÁTICO PARA ATENDIMENTO DE ANIMAIS DAS ONG'S DO 

MUNICÍPIO DE MARACANAÚ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

PROJETO DE INDICAÇÃO DE Nº 316, DE AUTORIA DO VEREADOR 

ROBÉRIO SANTOS - INSTITUI O PROGRAMA CIDADE AMIGA DA 

PESSOA IDOSA NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE MARACANAÚ E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. PROJETO DE INDICAÇÃO DE Nº 317, DE 

AUTORIA DO VEREADOR ANTENOR MARIANO - DISPÕE SOBRE A 

CRIAÇÃO DE COMISSÕES INTERNAS DE PREVENÇÃO DE 

ACIDENTES, DOENÇAS E VIOLÊNCIA NAS ESCOLAS - CIPA 

ESCOLAR E ADOTA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. O SENHOR 

PRESIDENTE ENCAMINHA OS PROJETOS PARA AS COMISSÕES 

COMPETENTES. REQUERIMENTOS DE Nº 907 AO 925/2023 DE 

AUTORIA DOS VEREADORES: CAPITÃO MARTINS, ROMUALDO 

BEZERRA, RAFAEL LACERDA, EDÍZIO MOREIRA, IVONALDO LIMA, 

JEORGENES CASTRO, MANOEL CORREIA, CARLOS ALBERTO, 

DEMIR PEIXOTO, CLÁUDIO FREITAS, ANDERSON ET, DR 

PATRIARCA, PASTOR NETO, ROBÉRIO SANTOS, LÉO SALES, 

ALINE DO HOSPITAL, JOÃO MELIN, MACEDO MARQUES, JÚLIO 

CESAR. O PRESIDENTE ENCAMINHA OS REQUERIMENTOS PARA 

ORDEM DO DIA DESTA SESSÃO. NA SEQUÊNCIA O PRESIDENTE 

ANUNCIA O ESPAÇO DO PEQUENO E GRANDE EXPEDIENTE. O 

ÚNICO INSCRITO NO PEQUENO, VEREADOR JÚLIO CESAR, SAÚDA 

TODOS OS PRESENTES. INICIA FALANDO SOBRE A VISITA QUE 

FEZ NO CENTRO DO EMPREENDEDOR NA SEMANA PASSADA, 
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FALA DAS CONDIÇÕES QUE OS EMPREENDEDORES DO CENTRO 

ESTÃO PASSANDO. CITA QUE NOS BOXES NÃO TEM ESGOTO E 

NEM ÁGUA ENCANADA. O EDIL DIZ QUE A PREFEITURA DE 

MARACANAÚ ATRAVÉS DA SECRETARIA DE TRABALHO E 

EMPREENDEDORISMO JUNTAMENTE COM A GUARDA MUNICIPAL 

ABRIRAM ALGUNS E LACRARAM OUTROS BOXES, ALEGANDO QUE 

NÃO ESTAVAM FUNCIONANDO PLENAMENTE NA SEMANA. FALA 

QUE OS EMPREENDEDORES NÃO ESTÃO TENDO LUCRO 

PASSANDO O DIA NO CENTRO DO EMPREENDEDOR, 

ARRECADANDO APENAS 20,00 (VINTE REAIS) POR DIA E PARA 

PODER MANTER O SEU SUSTENTO ELES PROCURAM OUTROS 

LOCAIS PARA VENDER/TRABALHAR. CITA QUE A CERCA 

ATRAPALHA O MOVIMENTO DAQUELE EQUIPAMENTO. DIZ QUE A 

PREFEITURA DEVERIA INCENTIVAR E MOBILIZAR TODA UMA 

ESTRUTURA PARA OS EMPREENDEDORES IREM TRABALHAR. 

ENCERRA FALANDO PARA OS EMPREENDEDORES QUE PODEM 

CONTAR COM ELE. NA SEQUÊNCIA PASSA PARA O GRANDE 

EXPEDIENTE, O PRIMEIRO INSCRITO VEREADOR PASTOR NETO, 

INICIA SUA FALA CITANDO QUE OS AMBULANTES QUE ESTAVAM 

PRESENTES NA SESSÃO, DEVERIAM ESTAR TRABALHANDO E 

LUCRANDO À ESTAR REIVINDICANDO A DEVOLUÇÃO DOS BOXES. 

CITA QUE UM DOS MEMBROS DO PODER EXECUTIVO, DR. EULER, 

MARCOU UMA REUNIÃO E NÃO RESOLVEU A PROBLEMÁTICA. 

FALA TAMBÉM QUE HAVIAM AGENDADO UMA CONVERSA NA 

CÂMARA DE VEREADORES PARA A TERÇA FEIRA DA SEMANA 
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PASSADA, A QUAL NÃO ACONTECEU, E NA MADRUGADA DE 

TERÇA PARA QUARTA, DE FORMA ARBITRÁRIA, A POLÍCIA 

MILITAR EM PARCERIA COM A GUARDA MUNICIPAL DE 

MARACANAÚ INTERDITOU OS BOXES DOS AMBULANTES. O 

VEREADOR MOSTRA UM ÁUDIO DE UM SENHOR CHAMADO 

TEIXEIRA, O QUAL FALAVA DA HUMILHAÇÃO QUE ESTAVA 

PASSANDO, O CIDADÃO FALOU QUE JÁ TEM 52 ANOS DE 

AMBULANTE, QUE NUNCA TEVE UM PERÍODO DE VENDAS TÃO 

ESCASSO, QUE ESPEROU 1 ANO E 8 MESES POR MELHORIAS NO 

CENTRO DO EMPREENDEDOR, MAS QUE NADA MUDOU. O EDIL 

CONTINUA SUA FALA EXPRESSANDO SOBRE A INJUSTIÇA DO 

PREFEITO E SECRETÁRIO DE TRABALHO NO QUE TANGE ÀS 

COBRANÇAS DE ASSIDUIDADE DOS PERMISSIONÁRIOS EM ABRIR 

DIARIAMENTE OS BOXES, HAJA VISTA A FALTA DE CONDIÇÕES E 

MELHORIAS. CITA QUE OS AMBULANTES PRECISAM SAIR COM 

SUAS MERCADORIAS PARA VENDER FORA, POIS AS VENDAS NOS 

BOXES SÃO POUCAS, DIZ TAMBÉM QUE OS AMBULANTES NÃO 

ENTREGARAM OS BOXES, NA ESPERANÇA DE MELHORAR O 

MOVIMENTO DE CLIENTES. O EDIL FAZ UM QUESTIONAMENTO: 

"QUAL O PERMISSIONÁRIO QUE IRIA FECHAR O BOX SE O MESMO 

ESTIVESSE VENDENDO BEM?". DIZ QUE UMA GESTÃO PRECISA 

SER HUMANIZADA, FALA TAMBÉM QUE ESSE ASSUNTO DEVERIA 

SER VISTO COM CARINHO E ATENÇÃO, QUE O PROBLEMA, NO 

SEU ENTENDER, É REVERSÍVEL, BASTA DEVOLVER OS BOXES 

PARA OS PERMISSIONÁRIOS, PELO MENOS DOS MAIS 
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INJUSTIÇADOS. NA SEQUÊNCIA CITA SOBRE A INSALUBRIDADE 

DO LOCAL, QUE É ERRADO COBRAR DOS PERMISSIONÁRIOS SE A 

PREFEITURA NÃO OFERECEU AS CONDIÇÕES NECESSÁRIAS, 

COMO ESGOTO, ÁGUA, ARBORIZAÇÃO, RETIRADA DA GRADE, 

ENTRE OUTRAS SITUAÇÕES. O VEREADOR TAMBÉM EXPÕE O 

QUESTIONAMENTO SOBRE ALGUMAS OBRAS QUE JÁ INICIARAM 

NO REFERIDO LOCAL, DIZ SER INCOERENTE FAZER AJUSTES 

APÓS A EXPULSÃO DOS TRABALHADORES, E QUE TAMBÉM SE 

PERGUNTA SE ALGUÉM ESTÁ SENDO "APADRINHADO" COM TAL 

SITUAÇÃO. FALA SOBRE OS NÚMEROS DE DESEMPREGADOS 

QUE EXISTEM NA CIDADE, DIZ QUE NUMA DETERMINADA 

PESQUISA, MARACANAÚ NÃO CONSTA ENTRE AS DEZ MAIORES 

CIDADES GERADORAS DE EMPREGOS, MESMO SENDO UMA 

CIDADE FORTE NO RAMO INDUSTRIAL. ENCERRA FALANDO QUE 

EXISTEM MUITOS BANDIDOS PARA QUE O POLICIAMENTO QUE 

TRABALHA EM MARACANAÚ DEDIQUE SEU TEMPO 

APREENDENDO MATERIAL DE CIDADÃO, DIZ LAMENTAR 

PROFUNDAMENTE QUE PESSOAS QUE NÃO SÃO DO MUNICÍPIO, 

PREJUDIQUEM OS TRABALHADORES QUE VIVEM, TRABALHAM E 

PAGAM SEUS IMPOSTOS EM MARACANAÚ. O PRÓXIMO INSCRITO 

VEREADOR JEORGENES CASTRO, SAÚDA TODOS OS 

PRESENTES, EM ESPECIAL A VEREADORA DE PACATUBA E 

ENFERMEIRA KARINA. FALA SOBRE OS CUIDADORES E 

AUXILIARES DE SALA DE AULA E QUE TODO INICIO DE ANO 

LETIVO AS CRIANÇAS FICAM AGUARDANDO POR ESSES 
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CUIDADORES PARA LEVÁ-LAS ATÉ AS SUAS RESPECTIVAS 

SALAS. CITA O REQUERIMENTO DE SUA AUTORIA, O QUAL 

SOLICITA ANTECIPAÇÃO DE MATRICULAS PARA ESSAS CRIANÇAS 

E CONTRATAÇÃO DOS CUIDADORES. PEDE PARA QUE SE INICIE 

ESSE PROCESSO DE MATRICULAS NOS MESES DE NOVEMBRO E 

DEZEMBRO. FALA QUE O SEU REQUERIMENTO JÁ SERÁ 

CONTEMPLADO E AGRADECE AO SECRETÁRIO JORGE VALENTIM 

PELA SENSIBILIDADE. O EDIL INFORMA PARA A COMUNIDADE DA 

PESSOA COM DEFICIÊNCIA QUE TODOS ESTÃO ATENTOS PARA A 

CAUSA E FALA TAMBÉM SOBRE O INICIO DAS OBRAS NA AVENIDA 

IX. O ÚLTIMO INSCRITO VEREADOR CAPITÃO MARTINS, SAÚDA 

TODOS OS OUVINTES. FALA QUE O COMÉRCIO ERA NA MANOEL 

PEREIRA E CAPITÃO VALDEMAR DE LIMA, CITA TAMBÉM O 

CENTRO COMERCIAL QUE FICA EM FRENTE AO RAIMUNDO 

CAMPELO, O QUAL FOI INAUGURADO E REINAUGURADO, DIZ QUE 

NA PRIMEIRA VEZ QUE FOI CONSTRUIDO HOUVERAM ERROS NO 

PROJETO, O BOX ERA PEQUENO, DEPOIS DA REFORMA 

AUMENTARAM OS BOXES, COLOCARAM NOVOS COMERCIANTES 

E REINAUGUROU. FALA QUE NINGUÉM QUER VER UM CENTRO 

COMERCIAL QUE NÃO FUNCIONA. RESSALTA O QUE PREJUDICOU 

O COMÉRCIO EM MARACANAÚ FOI O MURO DO METROFOR QUE 

CORTA O MUNICÍPIO DE MARACANAÚ DO ALTO ALEGRE ATÉ A 

VILA DAS FLORES E QUE NA EPOCA FOI PERMITIDO PELO 

PREFEITO ATÉ ENTÃO JÚLIO CESAR, FALA QUE A EX-PREFEITA 

DE FORTALEZA, LUIZIANNE LINS NÃO PERMITIU METRÔ 
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SUPERFICIE NA PARANGABA E SIM ELEVADO PARA NÃO 

PREJUDICAR O COMÉRCIO. DIZ O QUE ESTÁ ACONTECENDO É 

PALANQUE POLÍTICO. FALA QUE VIU OS VIDEOS DE VEREADORES 

E DEPUTADOS E NENHUM ESTÃO CONTRA OS COMERCIANTES. 

SALIENTA QUE O VEREADOR PASTOR NETO NÃO ESTÁ 

PREOCUPADO COM OS COMERCIANTES, POIS QUANDO ERA 

SECRETÁRIO DO PREFEITO ROBERTO PESSOA E ATÉ MESMO 

VEREADOR NOS MANDATOS ANTERIORES ERA CALADO E AGORA 

ESTÁ SE APROVEITANDO DE QUALQUER DISCUSSÃO PARA TER 

VISIBILIDADE. O VEREADOR DIZ QUE SERIA FAVORÁVEL A VINDA 

DO SECRETÁRIO DO TRABALHO, JÚNIOR GADELHA PARA 

CÂMARA DE MARACANAÚ PARA RECEBER UMA COMISSÃO DOS 

COMERCIANTES JUNTAMENTE COM OS VEREADORES, MAS NÃO 

COMO FORMA DE PALANQUE POLÍTICO. DIZ QUE LIGOU PARA O 

SECRETÁRIO, E O MESMO FALOU QUE ESTAVA ABERTO PARA 

CONVERSAR. FALA QUE NO CENTRO DO EMPREENDEDOR 

EXISTEM 82 BOXES, SERÃO COLOCADAS 10 PIAS E 

FUTURAMENTE AS GRADES SERÃO RETIRADAS. INFORMA QUE 43 

BOXES ESTÃO FUNCIONANDO E 39 FECHADOS, E DESSES 39, 7 

BOXES ESTAVAM SENDO CEDIDOS A OUTRAS PESSOAS. 

ENCERRA FALANDO QUE SERÃO FEITAS NOVAS INSCRIÇÕES E 

CREDENCIAMENTOS. NÃO HAVENDO MAIS INSCRITOS, O 

PRESIDENTE ANUNCIA O INTERVALO REGIMENTAL, SENDO 

SOLICITADA SUA DISPENSA PELOS VEREADORES MANOEL 

CORREIA, MACEDO MARQUES E ALINE DO HOSPITAL. NA 
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SEQUÊNCIA, O SENHOR PRESIDENTE ANUNCIA A ORDEM DO DIA 

E SOLICITA QUE O SECRETÁRIO VEREADOR JEORGENES 

CASTRO FAÇA A LEITURA. O PRESIDENTE COLOCA EM 

DISCUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO: MENSAGEM DE Nº 141, DE 

AUTORIA DO PODER EXECUTIVO - ALTERA A ESTRUTURA 

ORGANIZACIONAL DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, NA FORMA 

QUE INDICA, E ADOTA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. MENSAGEM DE Nº 

142, DE AUTORIA DO PODER EXECUTIVO - ALTERA A LEI Nº 3.449, 

DE 03 DE OUTUBRO DE 2023, QUE AUTORIZA AO CHEFE DO 

PODER EXECUTIVO A CEDER À POSSE ATRAVÉS DE TERMO DE 

CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO, DO IMÓVEL QUE INDICA E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. MENSAGEM DE Nº 143, DE AUTORIA 

DO PODER EXECUTIVO - DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO, AO 

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, PARA ABERTURA DE CRÉDITO 

ADICIONAL ESPECIAL AO VIGENTE ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, 

PARA O FIM QUE INDICA. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. PROJETO 

DE LEI Nº 308, DE AUTORIA DO VEREADOR DEMIR PEIXOTO - 

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DA AVENIDA RADIALISTA 

ADERBAL SOARES DE ANDRADE, A ATUAL AVENIDA CONTORNO 

SUL, NO BAIRRO CONJUNTO INDUSTRIAL, NESTE MUNICÍPIO QUE 

INDICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. O VEREADOR PASTOR 

NETO SE ABSTEVE DOS PROJETOS DO EXECUTIVO, VOTANDO A 

FAVOR APENAS NO PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO Nº 308. E 

EM DISCUSSÃO E VOTAÇÃO ÚNICA: PROJETO DE INDICAÇÃO DE 

Nº 306, DE AUTORIA DO VEREADOR JEORGENES CASTRO - CRIA 
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O PROGRAMA MAIS CULTURA NAS ESCOLAS, COM A FINALIDADE 

DE DIFUNDIR A CULTURA DO REISADO NAS ESCOLAS PÚBLICAS 

MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. PROJETO DE 

INDICAÇÃO DE Nº 307, DE AUTORIA DO VEREADOR ROBÉRIO 

SANTOS - AUTORIZA NEUROPEDIATRAS, PSIQUIATRAS, 

PEDIATRAS, NEUROPSICÓLOGOS, PSICÓLOGOS, TERAPEUTAS 

OCUPACIONAIS, FONOAUDIÓLOGOS, MUSICOTERAPEUTAS, 

PSICOPEDAGOGOS, FISIOTERAPEUTAS, ENTRE OUTROS 

PROFISSIONAIS CLÍNICOS, RESPONSÁVEL PELA SUPERVISÃO DE 

ALUNO/PACIENTE COM TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISMO 

(TEA), TRANSTORNO DO DÉFICIT DE ATENÇÃO E HIPERATIVIDADE 

(TDAH), DEFICIÊNCIA INTELECTUAL (DI), OU OUTROS 

TRANSTORNOS E SÍNDROMES, A VISITAR ESCOLAS PÚBLICAS OU 

PRIVADAS NO MUNICÍPIO DE MARACANAÚ, VISANDO À 

OBSERVAÇÃO ESCOLAR PARA COLETA DE INFORMAÇÕES PARA 

NORTEAR OS PLANOS TERAPÊUTICOS CONFORME OS 

ATENDIMENTOS MULTIDISCIPLINARES. PROJETO DE INDICAÇÃO 

DE Nº 308, DE AUTORIA DO VEREADOR IVONALDO LIMA - DISPÕE 

SOBRE A CRIAÇÃO DA CIDADE DA CULTURA NO BAIRRO 

ACARACUZINHO, PARA O FOMENTO E VALORIZAÇÃO DAS 

MANIFESTAÇÕES CULTURAIS LOCAIS E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. PROJETO DE INDICAÇÃO DE Nº 309, DE AUTORIA 

DO VEREADOR MANOEL CORREIA - DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO 

DE UMA DATA ESPECÍFICA NO CALENDÁRIO MUNICIPAL DE 
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MARACANAÚ, PARA FIXAR DE FORMA HONROSA AS OLIMPÍADAS 

E COMPETIÇÕES ESPORTIVAS NO GRUPO DA TERCEIRA IDADE. 

PROJETO DE INDICAÇÃO DE Nº 310, DE AUTORIA DO VEREADOR 

EDÍZIO MOREIRA - DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DAS ZONAS 

ESPECIAIS DE INTERESSE SOCIAL - ZEIS, NO BAIRRO TIMBÓ, EM 

MARACANAÚ-CE, PARA FINS DE REGULARIZAÇÃO URBANÍSTICA E 

FUNDIÁRIA. PROJETO DE INDICAÇÃO DE Nº 311, DE AUTORIA DO 

VEREADOR ANTENOR MARIANO - DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DA 

CASA-LAR DO IDOSO NO MUNICÍPIO DE MARACANAÚ E ADOTA 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. PELA ORDEM, A VEREADORA ALINE DO 

HOSPITAL SAÚDA A VEREADORA DE PACATUBA KARINA. TODOS 

OS PROJETOS FORAM APROVADOS PELOS VEREADORES. ASSIM 

COMO, TODOS OS REQUERIMENTOS QUE CONSTAM DO AVULSO, 

COM EXCEÇÃO DOS REQUERIMENTOS NºS 919 E 925 QUE FORAM 

REJEITADOS. SEM MAIS NADA A TRATAR, O SENHOR 

PRESIDENTE VEREADOR DEMIR PEIXOTO ENCERRA A PRESENTE 

SESSÃO E CONVOCA A PRÓXIMA SESSÃO ORDINÁRIA PARA O DIA 

22 (VINTE DOIS) DE NOVEMBRO DO CORRENTE ANO. ASSIM 

COMO, O PERÍODO DE DUAS SESSÕES EXTRAORDINÁRIAS PARA 

APRECIAR OS PROJETOS EM PAUTA. PARA CONSTAR, FOI 

LAVRADA A PRESENTE ATA.  
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